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Aos Serviços e Utentes se dá conhecimento que, nos termos das alíneas d) e e) do art.º 3.º do Dec. 

Lei n.º 338/98, de 03 de Novembro e no âmbito das competências do Conselho de Administração da 

APSS, S.A., previstas no art.º 10.º dos Estatutos, publicados em Anexo ao mesmo diploma, o 

Conselho de Administração da APSS, S.A., pela deliberação n.º 0511/2007, tomada em sessão do dia 

29 de Novembro de 2007, aprovou a actualização dos emolumentos a cobrar pela captação de águas 

públicas, com efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2008, de acordo com o Indíce de Preços no 

Consumidor, que se fixou em 2,5%. 

 

Assim, abaixo se indicam os valores dos referidos emolumentos a vigorarem no ano 2008: 
 

 

 

 

 

Emolumentos 
 

 

1 – Para consumos até 10 000 m³ por ano: € 117,84 por cada período de um ano ou fracção. 
 

2 – Para consumos de água superiores a 10.000 m³ e inferiores a 100.000 m³ por ano: 
 

 
Escalões (m3) 

Captação de águas doces 

subterrâneas - Valores por cada 

período de um  ano ou fracção  

Captação de águas salobras 

superficiais - Valores por cada 

período de um  ano ou fracção * 

10.001 a 30.000 € 281,09 € 238,92 

30.001 a 50.000 € 299,38 € 254,47 

50.001 a 70.000 € 317,69 € 270,03 

70.001 a 90.000 € 336,00 € 285,60 

90.001 a 100.000 € 354,28 € 301,13 

* Os valores consumidos de águas salobras superficiais incluiem uma bonificação de 15% dentro de cada escalão. 
 

02 / 2008 

DGD 13.02.2008 

"Emolumentos a cobrar pela captação de águas públicas, na área de jurisdição da APSS 
- Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra, S.A." 

ORDEM DE SERVIÇO

DE: 

Nº:

DATA:

ASSUNTO: 



 

 
 

 2  

 
3 – Para consumos de água superiores a 100.000 m³ por ano: 

 

 
Escalões (m3) 

Captação de águas doces 

subterrâneas - Valores por cada 

100.000 m³ ou fracção e período 

de um  ano ou fracção  

Captação de águas salobras 

superficiais - Valores por cada 

100.000 m³ ou fracção e período 

de um  ano ou fracção * 

100.001 a 200.000 € 594,59 € 475,67 

200.001 a 400.000 € 623,10 € 498,48 

400.001 a 600.000 € 651,58 € 521,27 

600.001 a 800.000 € 680,09 € 544,06 

800.001 € 708,56 € 566,86 

* Os valores consumidos de águas salobras superficiais incluiem uma bonificação de 20 % dentro de cada escalão 

 

 

Setúbal, APSS - Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra, S.A., 13 de Fevereiro de 2008. 

 

 

O Presidente do Conselho de Administração 

 

 

Carlos Gouveia Lopes 


